
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 3978/2025/MPS

  
 

Brasília, 10 de abril de 2025.

 

A Sua Excelência o Senhor
CARLOS VERAS

Deputado Federal
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Térreo, Ala A, Sala 27, Brasília-DF,
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Requerimento de Informações nº 163 /2025 - Deputado Federal Cabo Alberto Neto- PL/PB.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.021119/2025-08.

 

Senhor Deputado,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao O>cio 1ªSec/RI/E/nº 17, de 25 de fevereiro
de 2025, que encaminha o Requerimento de Informação nº 163/2025, de autoria do Deputado Federal
Cabo Alberto Neto (PL/PB), por meio do qual solicita informações ao Ministro da Previdência Social, Sr.
Carlos Lupi, sobre os resultados da auditoria interna do InsDtuto Nacional do Seguro Social (INSS),
informamos o que segue.

2. Em resposta aos quesDonamentos apresentados no referido Requerimento de Informação,
foi elaborada a Nota Técnica SEI nº 238/2025/MPS, pela Secretaria de Regime Geral de Previdência Social, a
qual contém os esclarecimentos pertinentes ao tema.

 

Anexo:

I - NOTA TÉCNICA SEI nº 238/2025/MPS (49904319).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro de Estado da Previdência Social

 

Ofício 3978 (49956508)         SEI 10128.021119/2025-08 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em 10/04/2025,
às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49956508 e
o código CRC 059BDA37.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail adm.gabinete@mtp.gov.br - gov.br/previdencia
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Secretaria de Regime Geral de Previdência Social
Departamento do Regime Geral de Previdência Social
Coordenação-Geral de Legislação e Normas
Coordenação de Legislação e Orientação

 

 
 
 
Nota Técnica SEI nº 238/2025/MPS
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 163/2025. Resultados da auditoria interna do Ins�tuto Nacional do Seguro Social (INSS) que constatou o
aumento dos gastos com atendimento presencial.

  

Processo SEI nº 10128.021119/2025-08

  

I - SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do Despacho nº 65/2025/ASPAR-MPS (SEI nº 49522744) da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federa9vos que, em
atenção ao O<cio 1ªSec/RI/E/nº 17/2025 (SEI nº 49515410), da Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados, encaminha a esta Secretaria de Regime
Geral de Previdência Social o Requerimento de Informação nº 163/2025 (SEI nº 49515902), do Deputado Federal Cabo Gilberto Silva (PL/PB), com prazo
de resposta até 07/04/2025.

2. O referido Requerimento solicita "informações detalhadas sobre os resultados da auditoria interna do Ins9tuto Nacional do Seguro Social
(INSS) que constatou o aumento dos gastos com atendimento presencial, apesar de haver uma redução significa9va no fluxo de beneficiários nas
agências do órgão", com resposta aos questionamentos a seguir transcritos:

"1 - Qual foi o percentual de aumento nos gastos com atendimento presencial no INSS nos úl�mos 3 anos? Favor fornecer os valores

absolutos e as justificativas detalhadas para esse aumento.

2 - Quais são os principais fatores que jus�ficam o aumento dos custos de atendimento presencial, considerando a redução do fluxo de

beneficiários nas agências?

3 - A auditoria interna apontou ações de gestão ou contratações específicas que tenham contribuído para o aumento dos custos? Caso

afirmativo, quais foram essas ações?

4 - Houve aumento de contratações de pessoal ou de serviços terceirizados para atendimento presencial no período analisado? Em

caso positivo, quais foram os critérios utilizados para justificar tais contratações?

5 - O Ministério da Previdência Social ou o INSS realizou estudos ou projeções que demonstrassem a necessidade do aumento nos

gastos com atendimento presencial? Se sim, quais foram as conclusões?

6 - Quais medidas de boa da gestão foram implementadas para reduzir custos operacionais no INSS durante o período analisado?

Essas medidas surtiram efeito?

7 - A auditoria interna apontou alguma irregularidade ou falha na aplicação dos recursos des�nados ao atendimento presencial? Caso

afirmativo, quais providências foram tomadas?

8 - Considerando a crescente digitalização dos serviços públicos, quais são as razões para o aumento de despesas com um modelo de

atendimento presencial que, em teoria, deveria ser menos demandado?

9 - Existe algum planejamento ou estratégia para reduzir os custos com atendimento presencial no curto e médio prazo, promovendo

maior eficiência e racionalidade no uso dos recursos públicos?

10 - O Ministério da Previdência Social tem avaliado os impactos desse aumento de gastos na prestação de serviços aos beneficiários

e  na percepção de qualidade pelo cidadão? Caso afirmativo, quais são os resultados dessas avaliações?"

3. O parlamentar autor do Requerimento de Informações ressalta que a solicitação "busca esclarecer aspectos fundamentais sobre a gestão
orçamentária e a eficiência administra9va do INSS, garan9ndo transparência e responsabilidade no uso dos recursos públicos". Além disso, registra que,
de acordo com matéria publicada no Portal R7 (hKps://no9cias.r7.com/brasil/revista-oeste/auditoria-constata-que-inss-dobrou-gastos-e-diminuiu-
atendimentos-04022025/), "auditoria interna do Ins9tuto Nacional do Seguro Social (INSS) constatou que o órgão dobrou gastos com atendimento
presencial, mesmo que beneficiário estejam indo menos às agências".

4. É o que cabe relatar.

II - ANÁLISE

5. Haja vista que o Requerimento de Informação nº 163/2025 (SEI nº 49515902) versa sobre gestão financeira e orçamentária do Ins9tuto
Nacional do Seguro Social, a demanda foi encaminhada à Autarquia Previdenciária, que se manifestou por meio do O<cio SEI nº 302/2025/PRES-INSS
(SEI nº 49887045) nos termos que seguem:
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6. À  manifestação do INSS foram anexados os documentos a seguir relacionados:

 - Relatório de Avaliação - Gestão de Despesas Operacionais do INSS - Exercício 2024 - SEI nº 49887046

 - Portaria nº 179, de 22 de abril de 2019 - SEI nº  49887047

 - Ofício-Circular nº 3 /DGPA/INSS, de 30 de maio de 2019 - SEI nº 49887050

 - Ofício-Circular nº 15/DGPA/INSS, de 19 de agosto de 2019 - SEI nº 49887053

 - Portaria nº 424, de 21 de agosto de 2019 - SEI nº 49887054

 - Portaria nº 2.517/PRES/INSS, de 6 de setembro de 2019 - SEI nº 49887056

 

7. Diante do exposto, tendo em vista as informações prestadas pelo INSS no âmbito do Processo SEI nº 14021.026117/2025-46, entende-se
que o Requerimento de Informações nº 163/2025, encontra-se devidamente atendido.

III - CONCLUSÃO

8. Assim, considerando as informações prestadas nos autos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, recomenda-se, com a URGÊNCIA
que o caso requer, o encaminhamento do processo ao Gabinete desta Secretaria do Regime Geral de Previdência Social e, caso aprovada a presente
Nota Técnica, a restituição à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos.

 

À consideração superior.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente

SOLANGE STEIN

Coordenadora de Legislação e Orientação
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De acordo.

 

Documento assinado eletronicamente

LUCYANA RIOS MONTEIRO BARBOSA SOUZA

Coordenadora-Geral de legislação e Normas

 

De acordo.

Encaminhe-se ao Gabinete desta Secretaria.             

        

Documento assinado eletronicamente

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA

Diretor do Departamento do Regime Geral de Previdência  Social 

 

De acordo.

Encaminhe-se, na forma proposta.

 

Documento assinado eletronicamente

ADROALDO DA CUNHA PORTAL

Secretário do Regime Geral de Previdência Social

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Benedito Adalberto Brunca, Diretor(a), em 10/04/2025, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lucyana Rios Monteiro Barbosa Souza, Coordenador(a)-Geral, em 10/04/2025, às 15:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Solange Stein, Coordenador(a), em 10/04/2025, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adroaldo da Cunha Portal, Secretário(a), em 10/04/2025, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49904319 e o código CRC 6E356C43.

Referência: Processo nº 10128.021119/2025-08. SEI nº 49904319
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

 
 

MINUTA DE OFÍCIO

 

 

A Sua Excelência o Senhor
CARLOS VERAS

Deputado Federal
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Térreo, Ala A, Sala 27, Brasília-DF,
70160-900 Brasília/DF
Assunto: Requerimento de Informações nº 163 /2025 - Deputado Federal Cabo Alberto Neto- PL/PB

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.021119/2025-09.

 

Senhor Deputado, 

 

1. Em atenção ao O<cio 1ªSec/RI/E/nº17, de 25 de fevereiro de 2025, que encaminha o
Requerimento de Informação nº 163/2025, de autoria do Deputado Federal Cabo Alberto Neto (PL/PB), que
requer " informações ao Ministro da Previdência Social, Sr. Carlos Lupi, sobre resultados da auditoria
interna do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)".

2. Em resposta aos quesFonamentos constantes no referido Requerimento de Informação, foi
elaborado o NOTA TÉCNICA SEI nº 238/2025/MPS, pela Secretaria do Regime Geral de Previdência Social.

 

 

Anexo:

I - NOTA TÉCNICA SEI nº 238/2025/MPS (49904319);

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro de Estado da Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ribeiro De Ribeiro, Chefe(a) de Assessoria Especial,
em 10/04/2025, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49953701 e
o código CRC 8F49EE60.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail Aspar.gm@mte.gov.br - gov.br/previdencia

Referência: ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.021119/2025-08. SEI nº 49953701
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